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Gabinete VEREADOR MÁRCIO BELONE - PSB

REQUERIMENTO: 129/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

 

O Vereador que a este subscreve, requer, dispensadas as formalidades regimentais, seja enviado
expediente Secretário Municipal de Educação, requerendo o que segue:

 

 Pedimos informações à Secretaria Municipal de Educação acerca de reclamações recebidas
por pais de alunos residentes nos Assentamentos Bom Sucesso e Fortaleza, referentes ao
transporte escolar que atende às crianças que estudam no Assentamento Taquara.

 

JUSTIFICATIVA: Conforme relatos, o ônibus escolar tem buscado os alunos ainda de madrugada
para o deslocamento até o local de estudo. Após deixá-los, o veículo retorna à cidade antes do
término das aulas, o que tem causado grande preocupação, uma vez que as crianças acabam
aguardando sozinhas o transporte de retorno e chegam em casa por volta das 14h, muitas vezes sem
alimentação adequada ou acesso à água, visto que a direção, professores e coordenação encerram
suas atividades antes do horário de saída.

Há ainda registros de que, em algumas ocasiões, os alunos menores acabam retornando no mesmo
ônibus utilizado pelos professores, desembarcando no conhecido “pé de galinha”, onde são
recolhidos pelos pais e levados às suas residências.

 

Diante da gravidade e da preocupação dos familiares com a segurança e o bem-estar dos alunos,
solicitamos esclarecimentos e as devidas providências por parte dessa Secretaria quanto à
organização, horários e acompanhamento do transporte escolar nessa rota.

 

Na expectativa de um breve retorno e de soluções adequadas, renovamos votos de apreço e
consideração.

 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2025.

 

Sala das Sessões, 10/11/2025 - 11:03:50
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